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AUTÓGRAFO N.° 1060, DE 12 DE MAIO DE 2020.
PROJETO DE LEI N.º 066/2020.

[bookmark: _Hlk39739626][bookmark: _Hlk39738739]“Altera a Lei nº 871, de 06 de Janeiro de 2020, que Estima a receita e fixa a despesa do Município de Araçariguama, para exercício financeiro de 2020 e da outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 871, de 6 de janeiro de 2020, passa a vigorar acrescido de um inciso V e parágrafo único, com a seguinte redação:

‘Art. 4º. [...]
[...]
V. transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total da despesa fixada.

Parágrafo único. A transferência de recursos dentro do mesmo programa e dentro da mesma unidade orçamentária poderá ser feita por Ato do responsável pela Secretaria Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade, com a anuência do Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, e por Ato da Mesa, no âmbito do Poder Legislativo.’  (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Araçariguama, 12 de maio de 2020.


	MOACYR DE GODOY NETO
Presidente
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